     LEI Nº 4.973 – DE 04 DE JANEIRO DE 2001

DISPÕE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criado o fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP.


Parágrafo único – O Fundo Municipal de Habitação Popular, a ser regulamentado em Lei Complementar, o qual também exercerá fiscalização sobre programas e alocação de recursos.


Art. 2º - O Fundo Municipal de Habitação Popular é destinado a financiar e implementar programas habitacionais para a população carente, com renda familiar de até cinco salários mínimos.


Art. 3º - Entendem-se por programas habitacionais, para efeitos desta Lei:


I – construção de moradias;


II – aquisição de material para construção;


III – aquisição de terrenos, para implantação de lotes urbanizados e dotados de infra-estrutura;


IV – reforma e recuperação de unidades habitacionais.


§ 1º - As moradias construídas pelo Programa Habitacional deverão conter, no mínimo, um banheiro, um dormitório e uma cozinha e estarem ligadas ao sistema de energia elétrica e as redes de água e esgoto.


§ 2º - Os terrenos deverão ser urbanizados, integrados à malha urbana existente e ter área mínima de 200 m² (duzentos metros quadrados).


Art. 4º - O Fundo Municipal de Habitação Popular será vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, que será o órgão gestor competindo-lhe:


I – cadastrar as famílias que não possuam moradia e que se enquadram nas condições exigidas pó esta Lei;


II – cadastrar, separadamente, as famílias que precisem de moradia completa, terreno ou de material para construção;


III – planejar a área padrão das unidades habitacionais a serem construídas;


IV – pesquisar preço e qualidade do material para construção, de forma a obter uma edificação segura com baixo custo;


V – definir a dimensão dos lotes;


VI – incentivar a construção por mutirões, prestando a devida orientação técnica, gratuitamente;


VII – definir os casos que devam ser atendidos prontamente, mediante decisão motivada por dados objetivos sobre cada família.


Art. 5º - Os interessados poderão financiar a moradia completa, o terreno ou o material para a construção.


Parágrafo único – Entende-se por financiamento de moradia completa, para efeito desta Lei, o financiamento do valor total da edificação mais a importância gasta com a aquisição do terreno.


Art. 6º - Os imóveis que receberem financiamento do Fundo Municipal de Habitação popular serão onerados com a cláusula de inalienabilidade, a partir do momento da assinatura do contrato até dez anos após a liquidação do financiamento, se este for para moradia completa e, de cinco anos, se o financiamento recair apenas sobre o material para construção ou sobre o terreno.


Art. 7º - Não terão acesso ao financiamento do Fundo Municipal de Habitação Popular:


I – o proprietário de imóvel urbano ou rural, exceto para financiamento de material para construção de moradia em um único imóvel;


II – a pessoa que já tenha tido imóvel financiado pelo sistema financeiro de habitação no mesmo município;


III – a pessoa que já tenha sido beneficiada pelo município com moradia popular, ainda que não a possua mais.


Art. 8º - Para ter acesso ao Financiamento pelo Fundo Municipal de Habitação popular, a família deverá residir no município e ter domicílio eleitoral, há pelo menos dois anos.


Parágrafo único – O domicílio eleitoral será de um dos cônjuges.


Art. 9º - Para fins de financiamento, é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, em que um deles ou ambos residam com os descendentes.


Art. 10. – O valor a ser financiado será equivalente ao custo da aquisição da moradia completa, do material para construção ou do terreno.


§ 1º - O prazo do financiamento será de até dez anos, sendo o saldo corrigido em cinqüenta por cento da inflação oficial mais juros de seis por cento ao ano.


§ 2º - O valor mensal da prestação não poderá ser superior a vinte por cento da renda familiar, corrigida, automaticamente, de acordo com a alteração do rendimento do beneficiário.


Art. 11. – O valor do financiamento poderá ser reduzido em até cinqüenta por cento.


a) no caso do parágrafo único, do art. 9º desta Lei, quando todos os descendentes forem menores de dezesseis anos;


b) quando um dos cônjuges for inválido e não tiver aposentadoria ou outra cobertura previdenciária;


c) quando qualquer descendente, que sendo dependente do beneficiário, for portador de doença que o inabilite para o trabalho e não possua cobertura previdenciária.


Parágrafo único – Nas hipóteses previstas neste artigo, o valor da prestação não poderá ser superior a dez por cento da renda familiar.


Art. 12. –terá direito à moradia completa, gratuitamente, a pessoa portadora de deficiência física e o idoso, desde que comprove não possuir meios de prover a sua manutenção ou tê-la provida por sua família.


Parágrafo único – O órgão gestor do Fundo Municipal de Habitação Popular dará toda assistência às pessoas de que trata o art. 12, para estabelecer qual a sua situação quando a percepção de benefício.


Art. 13. – As famílias com maior número de componentes, desprovidas de recursos e que tenham membros portadores de deficiência ou idosos terão prioridade no atendimento.


Art. 14. – Constituirão recursos do Fundo Municipal de Habitação Popular:


I – transferências orçamentárias oriundas do Município;


II – transferências orçamentárias provenientes da União e do Estado;


III – contribuições e doações de pessoas jurídicas, de direito público e privado;


IV – contribuições, doações e convênios de financiamento de organismos de cooperação;


V – pagamentos e retornos referentes a financiamentos, convênios e outros contratos, formados conforme política financeira e de subsídios do Fundo Municipal de Habitação Popular;


VI – rendas provenientes da aplicação de seus recursos;


VII – quaisquer outras rendas eventuais.


Parágrafo único – Os recursos de que trata o caput deste artigo serão direcionados a projetos que tenham como agentes promotores as organizações, associações de moradores, cooperativas habitacionais, de sindicatos ou populares, reconhecidas em lei de utilidade pública municipal.
Art. 15. - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2001.

Art. 16. - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de janeiro de 2001, 111º ano da República e 132º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

